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ACORDAO 1101-001.821 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2010
DIREITO CREDITORIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdao, acompanhada das provas
habeis, da existéncia do crédito declarado, para possibilitar a afericdo de
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para homologar a compensacdo pleiteada
pelo contribuinte referente a de retencdes de CSLL no valor adicional de 25.065,39, até o limite do
direito creditério disponivel

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Artur Magalhdes Alves Ruga,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para homologar a compensação pleiteada pelo contribuinte referente a de retenções de CSLL no valor adicional de 25.065,39, até o limite do direito creditório disponível
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls. 68/93, interposto pela interessada contra Acórdão da DRJ, efls. 54/60, que julgou improcedente manifestação de inconformidade, às efls.02-23, contra despacho decisório (efl.30) que não homologou direito creditório acostado à declaração de compensação, referente retenções na fonte:
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
		 
		 Síntese processual até o presente momento. 
		 A autoridade de origem não homologou integralmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 05298.12736.231110.1.7.03-6802, referente a saldo negativo de CSLL do 2º trimestre de 2010, sob fundamento de divergência entre as retenções na fonte declaradas pela contribuinte (R$ 453.549,68) e aquelas informadas em DIRF (R$ 428.856,07). A diferença de R$ 24.693,61 foi glosada. 
		 Nesse aspecto, no PERDCOMP pretendia-se compensar, no código de receita 6190, o valor de R$ 73.846,07, dos quais apenas R$ 49.152,46 foi reconhecido, não se confirmando o valor de R$ 24.693,61:
		 /
		 Devidamente cientificado, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, sustentando, em síntese: a) que as retenções na fonte efetivamente ocorreram, sendo comprováveis por notas fiscais e extratos que mostram recebimento líquido; b) que eventual omissão ou erro na DIRF do tomador não poderia prejudicar o prestador de serviço; c) que caberia à Administração Tributária verificar as inconsistências, e não transferir ao prestador a responsabilidade pela apuração junto às fontes pagadoras. Além disso, alegou violação ao princípio da verdade material, bem como afronta à legalidade e ao devido processo legal, considerando que a glosa representaria cobrança em duplicidade e requereu reconhecimento integral do crédito e homologação total da compensação.
		 Por outro lado, o Acórdão da DRJ julgou improcedente a manifestação. Isso porque, na linha do voto condutor, considerou que: a) o ônus da prova do direito creditório cabe ao contribuinte (art. 16 do Decreto nº 70.235/1972); b) não foram apresentados documentos idôneos que comprovassem a retenção e o oferecimento à tributação das receitas; c) a simples apresentação de documentos desacompanhados de vinculação contábil não comprova o crédito; d) teria ocorrido preclusão para apresentação de provas novas não justificadas e; e) que a aplicação da multa de mora é objetiva, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/1996.
		 Regulamente cientificado, o interessado interpôs recurso voluntário ao CARF, visando o reconhecimento integral do direito creditório pretendido. 
		 Nesse aspecto, o CARF, verificando que o contribuinte apresentou provas parciais e havia esforço probatório, decidiu pela conversão do julgamento em diligência para apresentação de documentos contábeis complementares (a exemplo do livro razão, livro diário, notas fiscais correlacionadas às retenções, extratos bancários), nos seguintes termos (e pelos seguintes fundamentos):
		 Em verdade, o aspecto central a ser analisado é valoração probatória dos documentos apresentados pelo contribuinte para o reconhecimento – ou não – do direito creditório alegado. E, nesse contexto, questiono: qual seria uma prova suplementar suficiente para reforçar ou comprovar o argumento do contribuinte, isto é, de que este efetivamente possui o direito creditório alegado? 
		 Respondo: a escrituração contábil, cotejada com outros documentos, a exemplo de notas fiscais, assim como de livros contábeis (a exemplo do Razão) e movimentação financeira que demonstrem a compatibilidade dessas informações. 
		 Assim, o que se deve verificar, no caso de retenção na fonte, é: se há operação econômica que deu ensejo à retenção na fonte; se houve pagamento correspondente e; se esse pagamento foi feito pelo valor líquido (o beneficiário recebeu a menos da contratação em razão da retenção da fonte). 
		 Nesse aspecto, entendo como imprescindível a apresentação do livro razão das receitas e o razão da fonte, pois permitem identificar e comprovar tais informações. É através desses documentos contábeis que se pode observar se os serviços foram prestados e a retenção foi efetivada. É claro que, em cenário ideal, o contribuinte deveria ter juntado tais informações completas já na impugnação administrativa, o que certamente permitiria à autoridade julgadora de primeira instância identificar as operações realizadas e verificar se houve efetiva retenção nas mesmas. Porém, o Acórdão recorrido fundamenta o não provimento à peça impugnatória diante da ausência dos documentos considerados necessários para reconhecimento do direito creditório alegado. 
		 Melhor medida seria, porém, antes mesmo da proclamação da decisão de primeiro grau, converter o processo em diligência para obter os documentos comprobatórios necessários ou complementares, haja vista que a não homologação da compensação pretendida foi realizada por Despacho Decisório Eletrônico, que é automático e muito sintético, o que, por sua própria natureza, dificulta a confirmação probatória a ser eventualmente apresentada pelo contribuinte naquele momento inicial. 
		 Nada obstante, esta Turma Recursal vem entendendo, em homenagem ao princípio da verdade material e ao formalismo moderado, pela possibilidade de apresentação de provas inclusive em sede recursal (Acórdão n. 1201-005.008, Processo n. 10880.953859/2013- 31, Relator Cons. Neudson Cavalcante Albuquerque):
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012 APRESENTAÇÃO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL A apresentação de documentos em sede de interposição de Recurso Voluntário pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se prestam a comprovar alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa. A possibilidade jurídica de apresentação de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que o princípio do formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase recursal. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO APÓS EMISSÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, desde que acompanhada de provas. 
		 No mesmo passo, mas em outra ocasião, foi reconhecida a importância do princípio da verdade material e do formalismo moderado (Acórdão n. 1201-004.911, Rel. Cons. Fredy José Gomes de Albuquerque, julgado em 16/06/2021) para apreciação extemporânea de provas, mesmo em julgamento recursal: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2014
		 ANÁLISE DE DOCUMENTOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. PRECLUSÃO. A verdade material é princípio que rege o processo administrativo tributário e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, devendo-se assegurar ao contribuinte a análise de documentos extemporaneamente juntados aos autos, mesmo em sede de recurso voluntário, a fim de permitir o exercício da ampla defesa e alcançar as finalidades de controle do lançamento tributário, além de atender aos princípios da instrumentalidade e economia processuais. O formalismo moderado dá sentido finalístico à verdade material que subjaz à atividade de julgamento, devendo-se admitir a relativização da preclusão consumativa probatória e considerar as exceções do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, com aplicação conjunta do art. 38 da Lei nº 9.784/99, o que enseja a análise dos documentos juntados supervenientemente pela parte, desde que possuam vinculação com a matéria controvertida anteriormente ao julgamento colegiado. (...). 
		 Por esse motivo, entendo que, neste caso concreto, há elementos suficientes para causar o desconforto valorativo por parte deste julgador, pois o contribuinte apresenta esforço reconhecido na apresentação de documentos comprobatórios (ainda que incompletos). Entender pela negativa de provimento neste momento causaria risco de enriquecimento sem causa ao Estado e prejuízo manifesto ao contribuinte. Nesse contexto, tratase de uma questão de proporcionalidade. Noutro aspecto, a diligência destinada à complementar esses documentos não inicialmente apresentados pelo contribuinte supriria facilmente eventuais dúvidas a serem ainda esclarecidas no julgamento, não ocasionando qualquer ônus ao contribuinte ou à Fazenda Pública. Finalmente, deixo de me manifestar sobre outros pontos trazidos no Recurso Voluntário, pois esses certamente serão reapreciados a partir do retorno da diligência. 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGÊNCIA para retorno dos autos à autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contábil, a exemplo do livro razão, além de outras que auxiliem na comprovação do direito creditório alegado pelo contribuinte. Após, os autos devem retornar a esta Turma para apreciação dos documentos complementares apurados em diligência, bem como para o julgamento do feito.
		 Assim, a autoridade diligenciada, à luz da Resolução deprecada pelo CARF, atendeu a diligência e, após a disponibilização da autoridade de origem, encaminhou os autos ao CARF para julgamento. 
		 Antes de iniciar a análise dos documentos, importante destacar que a análise do direito creditório pleiteado pelo contribuinte, serve para averiguar a liquidez e certeza do crédito tributário pleiteado, à luz dos arts. 156, II, e 170 do CTN; art. 74 da Lei nº 9.430/1996; IN RFB nº 1.300/2012 (vigente à época da DCOMP). 
		 E, claro, ainda que a apresentação da Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF) seja documento probatório fulcral para demonstração das retenções, como se sabe, a Súmula CARF nº 143 exige prova de que as retenções oferecidas à tributação possam ser provados por outros meios além da DIRF. No mesmo passo, a  Súmula CARF nº 80  a compensação de IRRF/CSLL retida depende de prova documental hábil do oferecimento das receitas à tributação.
		 No caso concreto, que, no caso, decorre de retenções de CSLL e que comporiam o saldo negativo do período. O ônus da prova é todo do contribuinte, de demonstrar que o direito creditório referente às retenções de CSLL do período são tributáveis: /
		 Assim, o recorrente tenciona demonstrar que o valor de PER/DCOMP pleiteado equivale a R$ 73.846,07, permitindo assim o reconhecimento integral do crédito pleiteado, e não o reconhecimento de apenas parcela R$ 24.693,61. 
		 Nesse aspecto, em decorrência da diligência deprecada via Resolução, o recorrente juntou aos autos:  a) excerto do livro diário referente ao ano calendário de 2010 (efls.215/274); b) relatório detalhado com as notas fiscais emitidas (efls.274/276); c) extrato contábil da conta corrente do recorrente, demonstrando os lançamentos ocorridos em 2010; d) notas fiscais de prestação de serviços (efls.346/370); e) laudo descritivo (Descrição detalhada da correlação entre as retenções e livros contábeis ou documentos bancários de autoria da própria recorrente) das retenções (efls.375/383); f)  excerto do livro razão (efls.384/386); g) livro diário completo referente a 2010 (efls.387/1391).
		 Ademais, para organizar as informações apresentadas, o interessado produziu laudo descritivo de todas as retenções (ou pelo menos a maioria), vinculando as retenções, às respectivas notas fiscais e sua localização nos livros contábeis (livro diário) e extratos bancários respectivos:
		 O referido CNPJ comporta cinco projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 74.217,96, valor total declarado em PERDCOMP.
		 A título exemplificativo, e por amostragem, referente à parcela da Câmara Gráfica lançada em 03.05.2010, o interessado apresentou as seguintes informações, demonstrando-as:
		 /
		 Do total de valor possui rastro no livro diário e correspondente nota fiscal:
		 .. NF: 2567 - Fl: 341 – Livro Diário / Fl: 176 – Nota Fiscal
		 /
		 Ainda, indica seu correspondente extrato bancário:
		 /
		 Aponta-se, no referente à data de 03.05.2010, o valor referente à retenção da fonte de CSLL no valor de R$ 2.668,05 (código 11604). Correlacionando a informação constante no livro diário, com a data e o código apontado (efls.357), indicando a base de cálculo da CSLL como R$ 266.804,51 (valor do serviço):
		 / 
		 Mesmo demonstrativo encontra-se no relatório detalhado de notas fiscais (efl.277)
		 /
		 E está respaldada no livro diário (efl.227):
		 /
		 Assim, aplicando-se o percentual de CSLL sobre a base de cálculo, obtém-se o valor de R$ 266.804,51 (que guarda correspondência com o valor indicado no livro diário) e no extrato bancário, obtém-se: R$ 2668,0451, que guarda correspondência com o valor integrante do saldo negativo de CSLL pleiteado. 
		 Em outro exemplo, observe-se a retenção de CSLL no valor de R$ 444,67. 
		 /
		 O recorrente relaciona-o ao extrato bancário:
		 /
		 Embora os dados do extrato bancário não sejam legíveis, é possível correlacionar o livro diário à nota fiscal correspondente, conforme se observa na nota fiscal (efl.359) e também no relatório demonstrativo de notas fiscais (efl.277):
		 /
		 /
		 Tal valor também encontra respaldo no livro diário (efl.224):
		 /
		 Portanto, entendo que há correspondência entre o valor oferecido à tributação e o valor retido a título de CSLL. 
		 O mesmo procedimento pode ser verificado à luz dos dados referentes aos seguintes valores pleiteados (incluindo-se as duas primeiras retenções já analisadas – a e b): 
		 a) R$ 2668,05 (NF: 2567 - Fl: 341 – Livro Diário / Fl: 176 – Nota Fiscal); 
		 b) R$ 444,67 (NF: 2623 - Fl: 178 – Livro Diário / Fl: 410 – Nota Fiscal, com recebimentos em: 20/05/2010 – Extrato Bancário – BB – NF: 2623); 
		 c) R$ 2.600,40 (NF: 3229 - Fl: 434 – Livro Diário / Fl: 188 – Nota Fiscal), com recebimentos em: 08/07/2010 – Extrato Bancário – BB – NF: 3229); 
		 d) R$ 2.123,80 (NF: 1848 - Fl: 5 – Livro Diário / Fl: 168 – Nota Fiscal); 
		 e) R$ 264,67 (NF: 2551 - Fl: 341 – Livro Diário / Fl: 172 – Nota Fiscal); 
		 f) R$240,79 (NF: 2687 - Fl: 475 – Livro Diário / Fl: 182 – Nota Fiscal); 
		 g) R$ 29,03  (NF: 2688 - Fl: 475 – Livro Diário / Fl: 183 – Nota Fiscal); 
		 h) R$ 2.206,18 (NF: 3215 - Fl: 725 – Livro Diário / Fl: 187 – Nota Fiscal); 
		 i) R$ 5.319,87 (NF: 1845 - Fl: 5 – Livro Diário / Fl: 165 – Nota Fiscal); 
		 j) R$ 654,23 (NF: 2546 - Fl: 342 – Livro Diário / Fl: 171 – Nota Fiscal); 
		 k) R$ 5.538,05 (NF: 2563 - Fl: 342 – Livro Diário / Fl: 173 – Nota Fiscal); 
		 l)  R$ 657,34 (NF: 2683 - Fl: 475 – Livro Diário / Fl: 177 – Nota Fiscal); 
		 m) R$ 79,25 (NF: 2684 - Fl: 475 – Livro Diário / Fl: 179 – Nota Fiscal); 
		 n) R$ 5.537,95 (NF: 3214 - Fl: 725 – Livro Diário / Fl: 186 – Nota Fiscal); 
		 o) R$ 1.006,12 (NF: 1846 - Fl: 5 – Livro Diário / Fl: 166 – Nota Fiscal); 
		 p) R$ 1.006,12 (NF: 2564 - Fl: 342 – Livro Diário / Fl: 174 – Nota Fiscal); 
		 q) R$ 1.006,12 (NF: 3196 - Fl: 692 – Livro Diário / Fl: 185 – Nota Fiscal); 
		 r) R$ 12.245,17 (NF: 1847 - Fl: 5 – Livro Diário / Fl: 167 – Nota Fiscal); 
		 s) R$ 1.410,52 (NF: 2379 - Fl: 276 – Livro Diário / Fl: 169 – Nota Fiscal); 
		 t) R$ 1.420,19 (NF: 2685 - Fl: 475 – Livro Diário / Fl: 180 – Nota Fiscal); 
		 u) R$ 171,22 (NF: 2686 - Fl: 475 – Livro Diário / Fl: 181 – Nota Fiscal); 
		 v) R$ 12.864,71 (NF: 2697 - Fl: 504 – Livro Diário / Fl: 184 – Nota Fiscal); 
		 w) R$ 12.372,04- (NF: 3230 - Fl: 788 – Livro Diário / Fl: 189 – Nota Fiscal).
		 Porém, há um entrave inicial que é necessário aprofundar na apreciação do direito creditório alegado pelo contribuinte. 
		 A soma dos valores (a) a w)) acima informados no laudo descritivo totaliza R$ 71.866,49, embora o laudo descritivo mencione expressamente o valor de R$ 74.217,96 (e que, se reconhecido, abarcaria o valor total pretendido na compensação). 
		 Analisando os documentos juntados aos autos, observa-se que, não consta no laudo descritivo as retenções referentes aos códigos 2566 e 2430, embora ambos sejam observáveis na relação descritiva de notas fiscais.
		 Assim, quanto à retenção informada no código 2566, não informada no laudo descritivo, pode-se verificar que essa corresponde ao valor de R$ 2.205,82. Contudo, mesmo não mencionada no laudo descritivo, é possível reconhecê-la, já que lastreado em nota fiscal e referenciado em livros contábeis:
		 /
		 /
		 O valor correspondente tem correspondência no excerto do livro diário (efl.219):
		 /
		 Assim como novamente respaldado no livro diário completo (752):
		 /
		 Assim, reconhecendo a correspondência entre a retenção feita, e o respectivo oferecimento à tributação, é possível reconhecer o direito creditório relativo à essa retenção. 
		 Da mesma forma, não consta expressamente no laudo descritivo a relação da nota fiscal referente ao código 2430, no valor de R$ 145,65. Porém, por análise dos documentos disponibilizados (nota fiscal e livros contábeis), é possível identificá-la:
		 /
		 /
		 O valor correspondente tem correspondência no excerto do livro diário (efl.219):
		 /
		 O valor também está referenciado no livro diário completo:
		 /
		 Logo, chego às mesmas conclusões referentes à retenção anterior, isto é, de que é possível reconhecê-la como direito creditório a favor do contribuinte. 
		 Quanto aos demais valores, o recorrente segue o mesmo procedimento para todas as retenções pleiteadas no recurso voluntário, tencionando correlacionar o cruzamento entre os dados entre os valores recebidos e lançados (no extrato bancário), seus respectivos valores de retenções (CSLL a compensar) no livro diário e a correspondência entre o livro diário a nota fiscal, com apontamento das respectivas páginas. 
		 E, reconhecendo a integralidade das retenções mencionadas expressamente no laudo descritivo e aquelas acima demonstradas (códigos 2430 e 2566), é possível chegar ao seguinte cálculo: R$ 71.866,49 (soma dos valores reconhecidos e expressamente demonstrados no laudo descritivo) + R$ 2.205,92 (código 2430) +R$ 145,65 (código 2566) =  74.217,85. 
		 Esse valor é muito aproximado ao valor de retenções mencionado no laudo descritivo (R$ 74.217,96), com insignificante margem de diferença entre o valor informado no laudo descritivo e a relação de notas fiscais, o que, a meu ver, ratifica a demonstração cabal do direito creditório pleiteado pelo contribuinte, à luz do art. 170 do CTN, referente ao crédito tributário decorrente de retenções de CSLL oferecidas e que compõem o saldo negativo do período do segundo trimestre de 2010. Nesse aspecto, a diligência complementou substancialmente o conjunto probatório, apresentando registros contábeis e fiscais capazes de vincular retenções a receitas efetivamente tributadas.
		 Observe-se, porém, que esse valor compõe o total de retenções de CSLL no período abrangido (segundo trimestre de 2010). 
		 Além disso, já houve no próprio Despacho Decisório reconhecimento parcial do crédito pretendido. Assim, repita-se:
		 /
		 Já tendo sido reconhecido o valor de R$ 49.152,46, que compõem o valor de R$ 74.217,85, deve ser reconhecida a parcela outrora não confirmada: 74.217,85 – 49.152,46 = 25.065,39, valor que, embora não exato ao não confirmado no despacho decisório, guarda correspondência com o valor reconhecido até o presente momento. 
		 Assim, pelos fundamentos e provas acostados nos autos, entendo que o direito creditório pleiteado pelo contribuinte deve ser integralmente reconhecido e a compensação homologada até o limite do direito creditório reconhecido e disponível. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntário para homologar a compensação pleiteada pelo contribuinte referente a de retenções de CSLL no valor adicional de 25.065,39, até o limite do direito creditório disponível. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls. 68/93, interposto pela interessada contra
Acérdado da DRJ, efls. 54/60, que julgou improcedente manifestacdo de inconformidade, as efls.02-
23, contra despacho decisério (efl.30) que ndo homologou direito creditério acostado a declaragao
de compensacao, referente reten¢des na fonte:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 098649733
DRF FLORIANOPOLIS
DATA DE EMISSAO: 09/03/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
el NOME EMPRESARIAL
78.533.312/0001-58 PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
05298.12736.231110.1.7.03-6802 20. trimestre de 2010 - 01/04/2010 8 30/06/2010 | Sakdo Negatho de CSLL | 10983-500.284/2015-68

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAHWO LEGAL
Analsadas as informagies no ¢ considerando que & soma das parcelas de compasicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para camprover a o\mdom contribuicio socidl devida e 8 apuracho do saki negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS [ESTIM.COMPSNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC .CRED,

verificacio de valores devedores ¢ emissSo de DARF, consultar 0 enderego www receita fazends. gov br, menu "Onde Encontro®, opgBo “PERDCOMP®,
Rem “PER/DCOMP-Despacho Decisdrio”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cidigo Tributdrio Nacional), Inciso Il do pardgra 19 do art. 6° e art, 28 da Lel
9.430, de 1996. Art. 4° da InstrugSo Normathve RFB n 1.300, de 2012. Art. 74 da L& 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 43 da Instrugio
Normativa RFB n® 1.300, de 2012.

PER/DCOMP 0,00 453.549,68 0,00 0,00 0,00 0,00 453.549,68
O [CONFIRMADAS 0,00 428.856,07 0,00 0,00 0,00 0,00 428.856,07
D Valor arigingl do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 394.317,86 Valor na DIP): R$ 394.317,86
< Somatdno das parcelas de composicho do crédito na DIP): R 453.549,68
(o) CSUL devida: R$ 59.231,82
— Vaior do sakio negativo disponivel= (Parcelas confirmadas Emitado 20 somatério das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) Bmitado 8o menar valor
i entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este chiculo resultar negativo, o valar serd zero,
Valor do sakib negativo disponivel: R$ 369.624,25
< Informagies complementares da andiise do crédito estio disponiveis na pégina intemet da Receita Federal, e integram este despacho.
> O crédito foi i para 08 déditos iInfarmados peio sujeito passivo, razio pela qual HOMOLOGO
o PARCIALMENTE a compensagio declarads no PER/DCOMP: 13199,17122.150411.1,3,03-8561
|_ Valor devedor consolidado, correspondente 208 débitos para até 31/03/2015,
= [PrincIeaL [MuLra Jruros
L [ 22.187,31 | 4.437,46 | 8.748,45 |
2 Para infarmagdes complemerntares da andliise de crédito, da Bo dos PER/DCOMP cbjeto da andlise,
=)
O
(@]

4-CIENCIA E INTIMACAO
Fica o sujeito passivo CIENTIFICADO deste despacho & INTIMADO a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cénda
mm.m—n-mm- com os acréscimos legals, facutada
aapr de 4 da Recelta Federal do Brasil de Julgam ento, No Mesmo
prazo, mwngv----a-mnﬁwm-an de 1996, com akeragies posteriores. NSo havendo

de de os débtos indevidamente compensados, com oS
acréscimos hﬁ serSo Inscritos em Divida Ativa da UniSo para cobrang executiva.

Ainda, conforme o relatério do acdrdao recorrido (efls. 54/60):

Como se nota, por meio do PER/DCOMP n? 05298.12736.231110.1.7.03- 6802 a
contribuinte pretendeu utilizar direito creditério referente ao saldo negativo de
CSLL do 22 trimestre de 2010, no montante de RS 394.317,86. Tal crédito teria se
formado a partir de retenc¢bes na fonte de RS 453.549,68 contra a CSLL devida de
RS 59.231,82.

Como resultado do processamento eletrénico do PER/DCOMP, do montante de
RS 453.549,68 informado a titulo de reten¢des na fonte de CSLL, a parcela de RS
428.856,07 foi confirmada, restando uma divergéncia de RS 24.693,61, que se
refletiu no reconhecimento do direito creditério, na mesma medida inferior ao
que fora pleiteado.

Do feito fiscal a pessoa juridica foi cientificada em 17/03/2015 (fl. 51).

Irresignada, em 16/04/2015 apresentou a Manifestacdo de Inconformidade de fls.
2 a 23, mais anexos.
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Depois de relatar os fatos em sua peticao, alega que “o despacho proferido se deu
no sentido de confirmar e acolher parcialmente os valores considerados como
retidos na fonte e utilizados para fins de compensacdo, resultando no
apontamento de valores ainda pendentes de pagamento. Por tal entendimento,
diga-se, salvo melhor juizo, equivocado, e, portanto, necessario se faz conhecer e
colher da presente manifestacao”.

A manifestante defende a validade das compensacGes efetuadas. Nesse sentido
afirma que “a prova estd na confrontacdo das notas fiscais e ainda nos
comprovantes de recebimento, donde se percebe que a recorrente recebeu tao
somente o saldo liquido da Nota Fiscal, j& deduzidos os valores retidos a titulo de
tributacdo pelos tomadores”, e que “A EVENTUAL INFORMACAO ERRONEA OU
EQUIVOCADA, OU MESMO, A NAO ENTREGA DAS ‘DIRF’ POR PARTE DE SEUS
CONTRATANTES (tomadores) A RECEITA FEDERAL DO BRASIL NAO PODE, PER SI,
CONSTITUIR OBICE A COMPENSACAOQ”.

Argumenta que “o simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato,
corroborados, inclusive, com os demais instrumentos de que dispde essa DRFB-
Floriandpolis demonstram que as importancias retidas e compensadas condizem
exatamente com os valores entdo glosados, situacdo que esvazia o despacho
decisdrio que somente pautou-se nas informacGes até entdo dadas pelos
tomadores, sem qualquer questionamento ou verificagdo de erro ou equivoco por
parte destes. A impugnante, alids, ndo teria condi¢es de, desde logo, produzir
outras provas se ndo as ora apresentadas, porquanto estranhas a sua regular
contabilidade”.

Defende que o recolhimento dos valores retidos e a apresenta¢do da DIRF sdo
atribuicdes de responsabilidade do tomador do servico, e que ndo se encontram
sob seu controle, de modo que ndo Ihe poderiam ser exigidas tais providéncias.
Enfatiza que “tendo-se em vista as imposi¢Ges legais vigentes, ao prestador
somente seria exigido o recolhimento, ou tal comprovagdo, acaso o prego do
servico fosse pago sem qualquer retengdo pelo prestador, ou seja, tendo recebido
o valor 'bruto' na integra, pois assim ja estaria ciente de que ndo houve
observacdo da norma, seja da Lei n° 8.981/95 e seu art. 86, seja da Lei n° 9.430/96
em seu art. 64”. Destaca que “caso o tomador tenha retido os montantes que
seriam devidos a titulo de tributo quando efetua o pagamento do servigo, porém
ndo os recolha aos cofres publicos, o prestador serda novamente cobrado pelo
Fisco, independentemente do provar que teve a retengdo, pelo menos aparente,
ja que sofreu os descontos econ6micos por aquele que tomava os servigos”.
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A contribuinte também sustenta que compete a Administracdo Tributaria a
verificacdo do exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando
tal informacdo nao coincidir com a informacdo repassada pelo tomador na DIRF.

A manifestante alega que a glosa ora combatida representa uma dupla cobranca
gue lhe esta sendo exigida, em afronta ao principio da legalidade, e faz referéncia
sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como meio de
observancia dos principios da presuncdo de inocéncia, do devido processo legal,
do contraditério e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiéncia, da
razoabilidade, da proporcionalidade, da boa-fé, bem assim da vedacdo ao
enriquecimento ilicito. Contesta, também, a exigéncia da multa de mora,
arguindo, para tanto, que “hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado
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em favor da mitigacdo do principio da responsabilidade objetiva tracada pelo CTN
em favor do principio da boa-fé do contribuinte”.

Por fim, a interessada requer que seja: A - CONHECIDA essa MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE; B - PROVIDA a presente MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE para REFORMAR o DESPACHO DECISORIO recorrido, em
especial para RECONHECER OS CREDITOS DIANTE DAS RETENCOES PROVADAS e
por fim HOMOLOGAR A TOTALIDADE DA COMPENSAGAO REALIZADA, por questdo
de direito e justica.

()

Nada obstante, o acérdao recorrido, através do voto condutor, julgou improcedente
a manifestacao de inconformidade, pelos seguintes motivos:

Conforme relatado, do montante de RS 453.549,68 informado a titulo de
retencdes na fonte de CSLL, a parcela de RS 428.856,07 foi confirmada, restando
uma divergéncia de RS 24.693,61, que se refletiu no reconhecimento do direito
creditorio, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado. No relatério de
Analise de Crédito, a parcela ndo confirmada foi assim demonstrada (fls. 32):

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP] da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Recelta PER/DCOMP Confirmado
00.530.352/0001- Retencdo na fonte comprovada
59 6190 73.846,07 49.152 46 24.693,61 parciaimente
Total 73.846,07 49.152 46 24.693,61| :_]

Total Confirmado de Contribulcdo Soclal Retida na Fonte: R$ 428.856,07

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a contribuinte afirma que efetivamente
sofreu as retengdes na fonte. Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a
apresentacdo da DIRF sdo atribuicGes de responsabilidade do tomador do servico,
de modo que nao lhe podem ser exigidas tais providéncias. Afirma, ainda, que ndo
pode ser penalizada pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as
fontes pagadoras, cabendo a Administragcdo Tributaria a verificacdo do exato
montante por ela informado no PER/DCOMP.

()

No entanto, o principio da verdade material ndo socorre aquele que ndo se
esforca em comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que nao
é aceitavel que um langamento seja efetuado sem provas e que se permita
posteriormente a atuagdo ativa do julgador nesse sentido, também ndo é
aceitavel que, em um pleito repetitdrio, a interessada ndo apresente provas
habeis em sua defesa e transfira ao julgador o 6nus de comprovar a higidez da
compensacao que pretendeu realizar. Ademais, no caso especifico dos pedidos de
restituicdo, compensagado ou ressarcimento, ao contribuinte cumpre o 6nus que a
legislacao |he atribui em trazer os elementos de prova que demonstrem a
existéncia do crédito.
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No presente caso, a manifestante ndo juntou aos autos nenhum documento para
se comprovar que sofreu efetivamente as retengGes pleiteadas. Deveriam ter sido
apresentados os comprovantes de retencdo na fonte da CSLL emitidos pelas
fontes pagadoras em seu nome; notas fiscais; comprovantes dos pagamentos;
escrituracdo contabil ou outras provas hdabeis e idoneas a demonstrar que a
manifestante sofreu o 6nus da retencdo e que as respectivas receitas foram
oferecidas a tributacao.
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Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contabeis a documentos
gue os respaldem, ndo lhe sendo licito simplesmente juntar uma massa de
documentos ao processo sem indicacdo individualizada dos registros a que se
referem.

Desse modo, considerando que ja foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor da
CSLL retida na fonte informada em DIRF, ndo ha crédito complementar a ser
reconhecido em sede de aprecia¢do da Manifestacdo de Inconformidade, pois ndo
foram apresentadas provas hdbeis e idoneas a demonstrar que a manifestante
sofreu o 6nus da retencdo pleiteada.

Destaque-se que no ambito do Processo Administrativo Fiscal, a prova
documental deve ser apresentada no momento da impugnacdo, precluindo o
direito de fazé-lo em outro momento processual, a menos que demonstrado,
justificadamente, o preenchimento de requisitos constantes do art. 16, § 42, do
Decreto n2 70.235, de 1972, o que ndo se logrou atender nesse caso. Quanto as
alegacbes contrarias a imposicdo da multa de mora, de se dizer, apenas, que ela
decorre de dispositivo expresso de lei (mais especificamente, o art. 61 da Lei n2
9.430, de 1996), e se presta a sancionar o atraso no pagamento do tributo, de
maneira puramente objetiva, sem qualquer exigéncia de avaliacdo do elemento
subjetivo da conduta da pessoa juridica.

Portanto, a decisdo recorrida ndo reconheceu o direito creditério pleiteado pelo
interessado. Ato continuo, e devidamente citado, o interessado apresentou recurso voluntario,
efls. 68/93, repisando e reforcando os argumentos ja expostos em sede impugnatéria, isto é,
sustentando, a liquidez e certeza do direito creditério pleiteado; a importancia da verdade
material para resolucdo do caso; que apresentou lastro probatdrio suficiente para o
reconhecimento do crédito e, por fim, buscou afastar a penalidade que lhe foi imputada. Junta
documentos comprobatérios em sede recursal (efls. 94/188)

Na sequéncia, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciacdo e
julgamento.

Ato continuo, a 12 Turma Ordinaria da 22 Camara da Primeira Se¢ao de Julgamento,
gue, apds apreciar os argumentos e documentos juntados pelo recorrente, decidiu converter o
julgamento em diligéncia, através da Resolugdo n. 1201-000.738, efls. 195/207, considerando que
o contribuinte apresentou documentos que sustentam o esforco de provar o direito creditério
alegado, mas que para seu efetivo reconhecimento, deveria ser complementado por outros,
conforme o dispositivo abaixo:

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGENCIA para retorno
dos autos a autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a
apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contabil, a
exemplo do livro razdo, além de outras que auxiliem na comprovac¢do do direito
creditério alegado pelo contribuinte. Apds, os autos devem retornar a esta Turma
para apreciacdo dos documentos complementares apurados em diligéncia, bem

como para o julgamento do feito.

Nesse sentido, encaminhada para a autoridade de origem, houve também peticao
(efls.213/214) da recorrente com o protocolo de documentos comprobatérios (efls.215/1391),
como livro diario, Relatdrio do Sistema Financeiro, Extrato Bancario (Conta-Corrente) (comprova
depdsito do valor liquido, segundo o recorrente); notas fiscais com destaque das retencdes; laudo
descritivo das retencdes; livro razao e livro didrio.
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Apds o recebimento dos documentos a autoridade de origem, mediante despacho
de encaminhamento (efls.1392), novamente encaminho os autos ao CARF para apreciacdo e
julgamento, considerando: “Cumprindo a determinacdo do CARF (fls. 195 a 207), a recorrente
apresentou provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contabil, a exemplo do
livro razdo, além de outras que auxiliam na comprovacdo do direito creditério (fls. 210 a 1391),
deste modo, retornarmos os autos para apreciacdo dos documentos complementares apurados na
diligéncia, bem como para o julgamento do feito”.

Ato continuo, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para, apds o
retorno da diligéncia, analisar e julgar o processo.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

O recurso voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Sintese processual até o presente momento.

A autoridade de origem ndao homologou integralmente a compensagao
declarada no PER/DCOMP n2 05298.12736.231110.1.7.03-6802, referente a saldo negativo de
CSLL do 22 trimestre de 2010, sob fundamento de divergéncia entre as retencdes na fonte
declaradas pela contribuinte (RS 453.549,68) e aquelas informadas em DIRF (RS 428.856,07).
A diferenca de RS 24.693,61 foi glosada.

Nesse aspecto, no PERDCOMP pretendia-se compensar, no codigo de receita
6190, o valor de RS 73.846,07, dos quais apenas RS 49.152,46 foi reconhecido, ndo se
confirmando o valor de RS 24.693,61:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
CNPJ da Fonte Cidigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

00.530.352/0001-
59

Retencdo na fonte comprovada
parclalmente

Total 73.846,07 49.152 46 24.693,61| 3_1

6190 73.846,07 49.152 .46 24.693,61

Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: R§ 428.856,07

Devidamente cientificado, a interessada apresentou manifestacdao de
inconformidade, sustentando, em sintese: a) que as retencbes na fonte efetivamente
ocorreram, sendo comprovaveis por notas fiscais e extratos que mostram recebimento
liguido; b) que eventual omissdo ou erro na DIRF do tomador ndo poderia prejudicar o
prestador de servico; c) que caberia a Administracdo Tributdria verificar as inconsisténcias, e
ndo transferir ao prestador a responsabilidade pela apuracao junto as fontes pagadoras. Além
disso, alegou violagdo ao principio da verdade material, bem como afronta a legalidade e ao
devido processo legal, considerando que a glosa representaria cobrangca em duplicidade e
requereu reconhecimento integral do crédito e homologacao total da compensacao.

Por outro lado, o Acdrddao da DRJ julgou improcedente a manifestacdo. Isso
porque, na linha do voto condutor, considerou que: a) o 6nus da prova do direito creditério
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cabe ao contribuinte (art. 16 do Decreto n? 70.235/1972); b) ndo foram apresentados
documentos idoneos que comprovassem a retencdo e o oferecimento a tributacdo das
receitas; c) a simples apresentacdo de documentos desacompanhados de vinculacdo contabil
ndo comprova o crédito; d) teria ocorrido preclusdo para apresentacdo de provas novas nao
justificadas e; e) que a aplicacdo da multa de mora é objetiva, nos termos do art. 61 da Lei n2
9.430/1996.

Regulamente cientificado, o interessado interpds recurso voluntdrio ao CARF,
visando o reconhecimento integral do direito creditério pretendido.

Nesse aspecto, o CARF, verificando que o contribuinte apresentou provas parciais e
havia esforco probatério, decidiu pela conversao do julgamento em diligéncia para apresentagao
de documentos contabeis complementares (a exemplo do livro razao, livro didrio, notas fiscais
correlacionadas as retengdes, extratos bancarios), nos seguintes termos (e pelos seguintes
fundamentos):

Em verdade, o aspecto central a ser analisado é valoracdo probatéria dos
documentos apresentados pelo contribuinte para o reconhecimento — ou ndo —
do direito creditério alegado. E, nesse contexto, questiono: qual seria uma prova
suplementar suficiente para reforcar ou comprovar o argumento do contribuinte,
isto é, de que este efetivamente possui o direito creditério alegado?

Respondo: a escrituracao contabil, cotejada com outros documentos, a exemplo
de notas fiscais, assim como de livros contdbeis (a exemplo do Razdo) e
movimentagdo financeira que demonstrem a compatibilidade dessas
informacdes.

Assim, o que se deve verificar, no caso de retencdo na fonte, é: se ha operacao
econdbmica que deu ensejo a retencdo na fonte; se houve pagamento
correspondente e; se esse pagamento foi feito pelo valor liquido (o beneficiario
recebeu a menos da contratacdo em razdo da retencdo da fonte).
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Nesse aspecto, entendo como imprescindivel a apresentacdo do livro razdo das
receitas e o razdao da fonte, pois permitem identificar e comprovar tais
informacdes. E através desses documentos contabeis que se pode observar se os
servigos foram prestados e a retencéo foi efetivada. E claro que, em cendrio ideal,
o contribuinte deveria ter juntado tais informag¢des completas ja na impugnagao
administrativa, o que certamente permitiria a autoridade julgadora de primeira
instancia identificar as operagdes realizadas e verificar se houve efetiva retengao
nas mesmas. Porém, o Acérdao recorrido fundamenta o nao provimento a pega
impugnatdria diante da auséncia dos documentos considerados necessarios para
reconhecimento do direito creditdrio alegado.

Melhor medida seria, porém, antes mesmo da proclamagdo da decisdo de
primeiro grau, converter o processo em diligéncia para obter os documentos
comprobatérios necessarios ou complementares, haja vista que a ndo
homologacdo da compensacdo pretendida foi realizada por Despacho Decisério
Eletronico, que é automatico e muito sintético, o que, por sua prdpria natureza,
dificulta a confirmacdo probatéria a ser eventualmente apresentada pelo
contribuinte naquele momento inicial.

Nada obstante, esta Turma Recursal vem entendendo, em homenagem ao
principio da verdade material e ao formalismo moderado, pela possibilidade de
apresentacdo de provas inclusive em sede recursal (Acérddo n. 1201-005.008,
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Processo n. 10880.953859/2013- 31, Relator Cons. Neudson Cavalcante
Albuquerque):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragdo:
01/10/2012 a 31/12/2012 APRESENTACAO DE PROVAS NO RECURSO
VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA
DA VERDADE MATERIAL A apresentacdo de documentos em sede de interposicdo
de Recurso Voluntario pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade
material, ja que se prestam a comprovar alegacdao formulada na manifestacdo de
inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e nao se
tratam de inovacdao nos argumentos de defesa. A possibilidade juridica de
apresentacdo de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente
normatizada pela interpretacao sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto
70.235, de 06 de marco de 1972, em casos especificos como o ora analisado. A
jurisprudéncia deste Tribunal é dominante no sentido de que o principio do
formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a
juntada de provas em fase recursal. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF.
RETIFICACAO APOS EMISSAO DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE. N3o ha
impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a DCOMP
gue utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda
que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologacdo da compensacdo, desde que acompanhada de provas.

No mesmo passo, mas em outra ocasido, foi reconhecida a importancia do
principio da verdade material e do formalismo moderado (Acérddo n. 1201-
004.911, Rel. Cons. Fredy José Gomes de Albuquerque, julgado em 16/06/2021)
para apreciacdo extempordnea de provas, mesmo em julgamento recursal:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Ano-calendario:
2014

ANALISE DE DOCUMENTOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE. BUSCA DA
VERDADE MATERIAL. PRECLUSAO. A verdade material é principio que rege o
processo administrativo tributario e enseja a valoragdo da prova com ateng¢do ao
formalismo moderado, devendo-se assegurar ao contribuinte a analise de
documentos extemporaneamente juntados aos autos, mesmo em sede de recurso
voluntdrio, a fim de permitir o exercicio da ampla defesa e alcancar as finalidades
de controle do langamento tributdrio, além de atender aos principios da
instrumentalidade e economia processuais. O formalismo moderado da sentido
finalistico a verdade material que subjaz a atividade de julgamento, devendo-se
admitir a relativizagdo da preclusdo consumativa probatéria e considerar as
excecOes do art. 16, § 49, do Decreto n? 70.235/72, com aplicagdo conjunta do
art. 38 da Lei n? 9.784/99, o que enseja a andlise dos documentos juntados
supervenientemente pela parte, desde que possuam vinculagdo com a matéria
controvertida anteriormente ao julgamento colegiado. {(...).
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Por esse motivo, entendo que, neste caso concreto, ha elementos suficientes para
causar o desconforto valorativo por parte deste julgador, pois o contribuinte
apresenta esforco reconhecido na apresenta¢do de documentos comprobatérios
(ainda que incompletos). Entender pela negativa de provimento neste momento
causaria risco de enriquecimento sem causa ao Estado e prejuizo manifesto ao
contribuinte. Nesse contexto, tratase de uma questdo de proporcionalidade.
Noutro aspecto, a diligéncia destinada a complementar esses documentos nao
inicialmente apresentados pelo contribuinte supriria facilmente eventuais dividas
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a serem ainda esclarecidas no julgamento, ndo ocasionando qualquer 6nus ao
contribuinte ou a Fazenda Publica. Finalmente, deixo de me manifestar sobre
outros pontos trazidos no Recurso Voluntario, pois esses certamente serao
reapreciados a partir do retorno da diligéncia.

Conclusdo

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGENCIA para retorno
dos autos a autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a
apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contdbil, a
exemplo do livro razdo, além de outras que auxiliem na comprovagao do direito
creditorio alegado pelo contribuinte. Apds, os autos devem retornar a esta Turma
para apreciacdao dos documentos complementares apurados em diligéncia, bem
como para o julgamento do feito.

Assim, a autoridade diligenciada, a luz da Resolugdo deprecada pelo CARF, atendeu
a diligéncia e, apds a disponibilizacdo da autoridade de origem, encaminhou os autos ao CARF para
julgamento.

Antes de iniciar a andlise dos documentos, importante destacar que a analise do
direito creditério pleiteado pelo contribuinte, serve para averiguar a liquidez e certeza do crédito
tributario pleiteado, a luz dos arts. 156, Il, e 170 do CTN; art. 74 da Lei n2 9.430/1996; IN RFB n?
1.300/2012 (vigente a época da DCOMP).

E, claro, ainda que a apresentagdao da Declara¢dao de Imposto de Renda na Fonte
(DIRF) seja documento probatdrio fulcral para demonstracdo das retengbes, como se sabe, a
Sumula CARF n? 143 exige prova de que as retencdes oferecidas a tributacdo possam ser provados
por outros meios além da DIRF. No mesmo passo, a Sumula CARF n2 80 a compensacdo de
IRRF/CSLL retida depende de prova documental habil do oferecimento das receitas a tributacdo.

No caso concreto, que, no caso, decorre de reten¢des de CSLL e que comporiam o
saldo negativo do periodo. O 6nus da prova é todo do contribuinte, de demonstrar que o direito
creditorio  referente as retencbes de CSLL do periodo sdo  tributaveis:
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNP) da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receilta PER/DCOMP Confirmado

00.530.352/0001-
59

Retencdo na fonte comprovada
parclalmente

Total 73.846,07 49.152,46 24.693,61| :_l

6190 73.846,07 49,152 46 24.693,61

Total Confirmado de Contribulgdo Social Retida na Fante: R$ 428.856,07

Assim, o recorrente tenciona demonstrar que o valor de PER/DCOMP pleiteado
equivale a RS 73.846,07, permitindo assim o reconhecimento integral do crédito pleiteado, e ndo
o reconhecimento de apenas parcela RS 24.693,61.

Nesse aspecto, em decorréncia da diligéncia deprecada via Resolucdo, o recorrente
juntou aos autos: a) excerto do livro diario referente ao ano calendario de 2010 (efls.215/274); b)
relatério detalhado com as notas fiscais emitidas (efls.274/276); c) extrato contabil da conta
corrente do recorrente, demonstrando os lancamentos ocorridos em 2010; d) notas fiscais de
prestacdo de servicos (efls.346/370); e) laudo descritivo (Descricdo detalhada da correlagdo entre
as retencOes e livros contabeis ou documentos bancdarios de autoria da propria recorrente) das
retencbes (efls.375/383); f) excerto do livro razdo (efls.384/386); g) livro didrio completo
referente a 2010 (efls.387/1391).
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Ademais, para organizar as informacgdes apresentadas, o interessado produziu laudo
descritivo de todas as retencbes (ou pelo menos a maioria), vinculando as retencGes, as
respectivas notas fiscais e sua localizacdo nos livros contdbeis (livro didrio) e extratos bancarios
respectivos:

O referido CNPJ comporta cinco projetos diferentes, porém do mesmo 6rgao;
abaixo serdo detalhados os valores que compdem as reten¢des declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovacdo do valor de RS 74.217,96, valor total declarado em PERDCOMP.

A titulo exemplificativo, e por amostragem, referente a parcela da Camara Grafica
lancada em 03.05.2010, o interessado apresentou as seguintes informacdes, demonstrando-as:

CAMARA GRAFICA - Sistema Interno de Faturamento

Projeto . <20 CAMARA -GRAFI  CAMARA DOS DEPUTADOS
CPJ ; 10 550 282000150 SRACA DOS TRES PODERES
Saan oo (g yeeerss Ve Soge | NSS o3 =il 3 V0.2 WS laverag  veadgge Vorad g VLIEl
b2 D B A2 T o TIRA T DNt T “ 1 o Eookte | S0 " 0 g o D
DESCONTO DE FALTAS O Pgio: 22082010 GLOSA - 300564
Ve NN WAl 48 PR TS ¥ o i 00 -t Fiewe FERET EFE]
Gy o reatIvD 3 Conrags 3 mEor Dn Pglo 22052040 GLOSA | 226090
: : 3 . : o ;
Vo Vi Bruto . TOLINES Tl BeT YL 8% TP ToLTOF Tot CS postos AReosber  inadplenie  Recebedo
o £ 44 ) Nk 8 s | e eRei amn: 200 024038

Do total de valor possui rastro no livro didrio e correspondente nota fiscal:

.. NF: 2567 - Fl: 341 — Livro Diario / Fl: 176 — Nota Fiscal

e G s s VL REF HETENCAD NF Vi ped relencao =13 = =
NANER0M 1605 INSS & Comepin BI55 o1 3567 CAMARA GHAFICA 513024 RS2 MBS
\ REF F CAD NF \ i ratencas = o s
0ME200  11E® IRFF 3 Compermsar pipilirii satai 51304 RS 1200662
0MEDDN 11601 PI5 a Compnsar b B0 fed e o bt 51304 RS 17TM
DE2030 11602 COFING 2 Comperear f‘é‘f_l';f:’:{;%,“i','.ﬁ"'. fE ‘;.F"L"{‘L T 130M REA0M 12
\ ¥ 3 i NF Vi pes e o =1 =3 2e8
fozoaon 115 [Ty — bl i A B T e 51300 rs 256505 |
03NE/20%0 31207 55 Imposts sobee Senicos Arila TR e A A Dol 513024 RS 133022
03020 L1z CAMARA FEDERAL VLA U000 NF 2567 CAMARA, GRAFICA ERR I RS 130502 72

Ainda, indica seu correspondente extrato bancario:

Recebimentos em: 02/06/2010 — Extrato Bancario — BB — NF: 2567

e

'
\

NF 2567 ! et ey TN :

P
)
\

Aponta-se, no referente a data de 03.05.2010, o valor referente a retenc¢do da fonte
de CSLL no valor de RS 2.668,05 (cédigo 11604). Correlacionando a informacgdo constante no livro
didrio, com a data e o cddigo apontado (efls.357), indicando a base de célculo da CSLL como RS
266.804,51 (valor do servico):

10
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O DE SERVICOS

*'002567

o: Prestacao de Servigo

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

YA
) Rua Joaquim Costa, 270 - Agronomica
CEP 88025-400 - FLORIANOPOLIS - SC

L’L Fone: ( 271-1313 - Fax (48) 3271-1301

planejamento e consultoria www plansul.com.br - E-mail matriz@plansul com.br | Data da Emissao P
NOME/RAZAD SOCIAL TC / \
|
- - 5 —
INDEREGO BAIRRODISTRITO X FoR "
[LANGA
AUNICIP FONE/FAX J CNPJCPF J.nscr* MUNICIPAL
ADOS DO SERVICO _
OD. ATIV QUANT. SCRICAD DOS SERVI il | VALOR UNIT 1 ALOR TOTAL DOS SERVICOS

Mesmo demonstrativo encontra-se no relatério detalhado de notas fiscais (efl.277)

Emissdo __N° Nota Competéncia__Vencimento Vir. Bruto INSS IRRF 1SS PIS COF CS Tot.Impostos _ Vir. a Receber Vir. Inadimp. _ Vir. Recb.
03/052010 2567 ABRAD 31/05/2010 266.804,50 29.348,49 1280662 13.340,23 173423 800414 2668,05~  67.901.76 198.902,74 195 897 09
GLOSA : 3005,64
DESCONTO DE FALTAS Dt Pato: 02062010

E esta respaldada no livro diario (efl.227):

VLR REF RETENCAO NF Vir ref retencao
03/05/2010 1.1.6.04 CSLL a Compensar CSLL nf 2567 CAMARA GRAFICA 513024 R$ 2.668,05 D

Assim, aplicando-se o percentual de CSLL sobre a base de calculo, obtém-se o valor
de RS 266.804,51 (que guarda correspondéncia com o valor indicado no livro diario) e no extrato
bancario, obtém-se: RS 2668,0451, que guarda correspondéncia com o valor integrante do saldo
negativo de CSLL pleiteado.

Em outro exemplo, observe-se a retencio de CSLL no valor de RS 444,67.

NF: 2623 - Fl: 178 — Livro Diario / Fl: 410 — Nota Fiscal

VIR REF RETENCAD NF Wi ool nslwecan

SOE010 1160S 15 a Companss 4 A Si6k
05082010 160 INSS a Compansar INGS T 26 CAMARA CHAFICA SRS
05052010 116 IRFF a Compensar =
11600 P15 a Compenta iS55
05082010 L1602 COFING a Compensa Acoanca 414058 RS 1M 0
P P = ~ VLR REF RETENCAD NF Wir e retercan P -
[ DS062010 1604 CSLL o Conpanr !:’-‘.‘L‘_"';Y.\.L‘JI.A'JM.’-C_‘#N'I_:A 516155 RS S 67
—— - - T Y —
050572010 31,207 [Ty T — 158 of 3% CAMARA GRAFICA 515855 ®$ 222337
05052010 1R CAMARA FEDERAL VLR LIGUIDD NF 2623 CAMARS, GHAFICA 516155 RS 13,050,465

O recorrente relaciona-o ao extrato bancario:

Recebimentos em: 20/05/2010 — Extrato Bancario — BB — NF: 2623

NE L ONTHID 060X ——

2643 N5 303320001 -59 CAMARA DOS DF

Embora os dados do extrato bancario ndo sejam legiveis, é possivel correlacionar o
livro diario a nota fiscal correspondente, conforme se observa na nota fiscal (efl.359) e também no
relatdrio demonstrativo de notas fiscais (efl.277):

g 11
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PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. |  NOTA FISCAL PRESTACAO DE SERVIGOS

CEF A( LORIANOPOLIS

N

e LANCADO!
X/
‘ N

RS T e

)
)
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)

BT U T 2o s o) Tl G A3 32 T WV Y, GONGIE PApIN e A e U Ry T M s e Ut =
UL ryw. veuw ey
05/05/2010 2623 MAR/10 31052010 4446742 489141 213444 2.223,37 289,04 1.334,02 444 67- 11.316,95 33.150,47 30.889.56
GLOSA : 2260,90

desconla relativo a conraga a maior. DL Pgto: 20:05'2010

Tal valor também encontra respaldo no livro diario (efl.224):

VLR REF RETENCAQ NF VIr ref retencao 516155

CSLL nf 2623 CAMARA GRAFICA R$ 444,67 D

05/05/2010 1.1.6.04 CSLL a Compensar

Portanto, entendo que ha correspondéncia entre o valor oferecido a tributacdo e o
valor retido a titulo de CSLL.

O mesmo procedimento pode ser verificado a luz dos dados referentes aos
seguintes valores pleiteados (incluindo-se as duas primeiras retencdes ja analisadas —a e b):

a) RS 2668,05 (NF: 2567 - Fl: 341 — Livro Diario / Fl: 176 — Nota Fiscal);

b) RS 444,67 (NF: 2623 - Fl: 178 — Livro Diario / Fl: 410 — Nota Fiscal, com
recebimentos em: 20/05/2010 — Extrato Bancario — BB — NF: 2623);

12
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c) RS 2.600,40 (NF: 3229 - Fl: 434 — Livro Diario / Fl: 188 — Nota Fiscal), com
recebimentos em: 08/07/2010 — Extrato Bancario — BB — NF: 3229);

d) RS 2.123,80 (NF: 1848 - Fl: 5 — Livro Diario / Fl: 168 — Nota Fiscal);

e) RS 264,67 (NF: 2551 - Fl: 341 — Livro Diario / Fl: 172 — Nota Fiscal);

f) R$240,79 (NF: 2687 - Fl: 475 — Livro Diario / Fl: 182 — Nota Fiscal);

g) RS 29,03 (NF: 2688 - Fl: 475 — Livro Diario / Fl: 183 — Nota Fiscal);

h) RS 2.206,18 (NF: 3215 - Fl: 725 — Livro Didrio / Fl: 187 — Nota Fiscal);
i) RS 5.319,87 (NF: 1845 - Fl: 5 — Livro Diario / Fl: 165 — Nota Fiscal);

j) RS 654,23 (NF: 2546 - Fl: 342 — Livro Didrio / Fl: 171 — Nota Fiscal);

k) RS 5.538,05 (NF: 2563 - Fl: 342 — Livro Didrio / Fl: 173 — Nota Fiscal);
[) RS 657,34 (NF: 2683 - Fl: 475 — Livro Diario / Fl: 177 — Nota Fiscal);
m) RS 79,25 (NF: 2684 - Fl: 475 — Livro Diario / Fl: 179 — Nota Fiscal);

n) RS 5.537,95 (NF: 3214 - Fl: 725 — Livro Didrio / Fl: 186 — Nota Fiscal);
0) RS 1.006,12 (NF: 1846 - Fl: 5 — Livro Diério / Fl: 166 — Nota Fiscal);

p) RS 1.006,12 (NF: 2564 - Fl: 342 — Livro Didrio / Fl: 174 — Nota Fiscal);
q) R$ 1.006,12 (NF: 3196 - Fl: 692 — Livro Didrio / Fl: 185 — Nota Fiscal);
r) RS 12.245,17 (NF: 1847 - Fl: 5 — Livro Didrio / Fl: 167 — Nota Fiscal);

s) RS 1.410,52 (NF: 2379 - Fl: 276 — Livro Diario / Fl: 169 — Nota Fiscal);
t) RS 1.420,19 (NF: 2685 - Fl: 475 — Livro Diario / Fl: 180 — Nota Fiscal);
u) RS 171,22 (NF: 2686 - Fl: 475 — Livro Diario / Fl: 181 — Nota Fiscal);

v) RS 12.864,71 (NF: 2697 - Fl: 504 — Livro Diario / Fl: 184 — Nota Fiscal);
w) RS 12.372,04- (NF: 3230 - Fl: 788 — Livro Diario / Fl: 189 — Nota Fiscal).

Porém, ha um entrave inicial que é necessdrio aprofundar na apreciacdo do direito
creditorio alegado pelo contribuinte.

A soma dos valores (a) a w)) acima informados no laudo descritivo totaliza RS
71.866,49, embora o laudo descritivo mencione expressamente o valor de RS 74.217,96 (e que, se
reconhecido, abarcaria o valor total pretendido na compensacao).

Analisando os documentos juntados aos autos, observa-se que, ndo consta no laudo
descritivo as retencdes referentes aos cddigos 2566 e 2430, embora ambos sejam observaveis na
relacdo descritiva de notas fiscais.

Assim, quanto a retencdo informada no cdédigo 2566, ndo informada no laudo
descritivo, pode-se verificar que essa corresponde ao valor de RS 2.205,82. Contudo, mesmo n3o
mencionada no laudo descritivo, é possivel reconhecé-la, ja que lastreado em nota fiscal e
referenciado em livros contabeis:

13
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PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. NOTA FISCAL PRESTACAO DE SERVICOS
\ ”y uim Costa, 270 - Agronémica Ir 976%l- NONN2KRAF
FLORIANOPOLIS 3.31 158 > =
nansuL Fax: (4 3271 A za da Operagao: Prestagao g 0 ;
planejamento e consuitoria www plansul.c matr Data da Emissao /_\
DME/RAZAO SOCIAL ) = T — X
LANCADO)!
ENDEREGO ARRODISTR eF /
1 ‘/“ =
MUNICIF FONE/FAX | NEJGPF ‘i;g’,: A MUNICIPAL —
JADOS DO SERVIGO
DESCRICAO DOS SERVICO | 7 | Auo VALOR UNF VALOR TOTAL
[ \
|
|
|
|
= |
e 1
< | ‘
= |
< |
N | |
3 |
o | |
— 4 1
# 1
(FN) | i
5 1
|
(®)
[ |
O |
(a)] | ‘
| ‘
| |
ALCULO DO {MPOSTO — S
BASE DE CALCULO DO ISGN VALOR DO ISON BASE CAL. ISON SUBS LOR DO ISQN SUBSTITUIGAO ‘ VALOR TOTAL DOS SERVIGOS
I \
IADOS ADICIONAIS
)0 2 Pode 5 o8

O valor correspondente tem correspondéncia no excerto do livro diario (efl.219):

Betaita COMInEKENCaNADS VLR BRUTO NF 2566 CAMARA OPERACAQ 513024 R$ 220.581,77 c

03/05/2010 3.1.1.02 CUMULATIVA

Assim como novamente respaldado no livro didrio completo (752):

VLR REF RETENCAO NF Vir ref retencac
03/05/2010 1.1.6.04 CSLL a Compensar CSLL nf 2566 CAMARA OPERACAQ 513024 R$ 2.205,82 D

Assim, reconhecendo a correspondéncia entre a retencdo feita, e o respectivo
oferecimento a tributacao, é possivel reconhecer o direito creditdrio relativo a essa retencao.

14
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Da mesma forma, ndo consta expressamente no laudo descritivo a relacao da nota
fiscal referente ao cddigo 2430, no valor de RS 145,65. Porém, por andlise dos documentos
disponibilizados (nota fiscal e livros contabeis), é possivel identifica-la:

28/04/2010 2430 ABR 1¢ 20/05/2010 1456521  1.602.1 699,13 728,26 94.67 436,96 145,657  3.706.84 10.858,37 1061628
GLOSA : 242,09

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. |

|
> |
Oy Rua Joaquim Costa. 270 - Agronomica
- . e (4 4

PLaNsUL

e consultor www.plansul.com.br

E-mail: matriz@ plansul.com.br

DADOS DO SERVICO
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CALCULO DO IMPOSTO
A SQN | va SQN AL ISON SUBSTITUIGA N Su8 A VALOR TOTAL DOS SERVIGOS

O valor correspondente tem correspondéncia no excerto do livro diario (efl.219):

VLR BRUTO NF 2430 CAMARA TV H EXTRA 481475 R$ 14.565,21 c

Receita com IncidEncia NAO-

28/04/2010 3.1.1.02 CUMULATIVA

O valor também esta referenciado no livro diario completo:

VLR REF RETENCAO NF VIr ref retencao

28/04/2010 1.1.6.04 CSLL a Compensar CSLL nf 2430 CAMARA TV H EXTRA

481475 R$ 145,65 D
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Logo, chego as mesmas conclusdes referentes a retengdo anterior, isto é, de que é
possivel reconhecé-la como direito creditdrio a favor do contribuinte.

Quanto aos demais valores, o recorrente segue o mesmo procedimento para todas
as retengoes pleiteadas no recurso voluntario, tencionando correlacionar o cruzamento entre os
dados entre os valores recebidos e lancados (no extrato bancario), seus respectivos valores de
retencdes (CSLL a compensar) no livro didrio e a correspondéncia entre o livro didrio a nota fiscal,
com apontamento das respectivas pdaginas.

E, reconhecendo a integralidade das reten¢des mencionadas expressamente no
laudo descritivo e aquelas acima demonstradas (cédigos 2430 e 2566), é possivel chegar ao
seguinte calculo: RS 71.866,49 (soma dos valores reconhecidos e expressamente demonstrados
no laudo descritivo) + RS 2.205,92 (cédigo 2430) +RS 145,65 (c6digo 2566) = 74.217,85.

Esse valor é muito aproximado ao valor de reten¢des mencionado no laudo
descritivo (RS 74.217,96), com insignificante margem de diferenca entre o valor informado no
laudo descritivo e a relagdo de notas fiscais, o que, a meu ver, ratifica a demonstrag¢ao cabal do
direito creditério pleiteado pelo contribuinte, a luz do art. 170 do CTN, referente ao crédito
tributario decorrente de retencdes de CSLL oferecidas e que compdem o saldo negativo do
periodo do segundo trimestre de 2010. Nesse aspecto, a diligéncia complementou
substancialmente o conjunto probatdrio, apresentando registros contabeis e fiscais capazes de
vincular retenc¢Ges a receitas efetivamente tributadas.

Observe-se, porém, que esse valor compde o total de retengdes de CSLL no periodo
abrangido (segundo trimestre de 2010).

Além disso, ja houve no préprio Despacho Decisério reconhecimento parcial do
crédito pretendido. Assim, repita-se:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNP) da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.530.352/0001~ Retengdo na fonte comprovada
59 6190 73.846,07 49.152 46 24 693,61 parciaimente
Total 73.846,07 49.152 46 24.693,61| 3_]

Total Confirmado de Contribuigdo Soclal Retida na Fonte: R$ 428.856,07

Ja tendo sido reconhecido o valor de RS 49.152,46, que compdem o valor de RS
74.217,85, deve ser reconhecida a parcela outrora nao confirmada: 74.217,85 — 49.152,46 =
25.065,39, valor que, embora ndo exato ao ndo confirmado no despacho decisério, guarda
correspondéncia com o valor reconhecido até o presente momento.

Assim, pelos fundamentos e provas acostados nos autos, entendo que o direito
creditério pleiteado pelo contribuinte deve ser integralmente reconhecido e a compensacdo
homologada até o limite do direito creditério reconhecido e disponivel.

Conclusao

Ante o exposto, dou provimento ao recurso voluntario para homologar a
compensacao pleiteada pelo contribuinte referente a de reteng¢des de CSLL no valor adicional de
25.065,39, até o limite do direito creditério disponivel.
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